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PROJETO DE LEI Nº 0288/2016.

FIXA O SUBSÍDIO DOS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO PARA A LEGISLATURA 2017/2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e em atendimento ao disposto no artigo 29, Inciso VI da Constituição Federal. Faz saber que ela aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Por força do que estabelece o Inciso VI do artigo 29 da Constituição Federal, ficam os subsídios dos Vereadores da Câmara Municipal de Diamantino, fixados em R$6.000,00 (seis mil reais).

§1º - Não prejudicarão o pagamento dos subsídios aos Vereadores presentes, a não realização de sessão por falta de “quorum” e a ausência de matérias a serem discutidas e votadas.

§2º - No recesso parlamentar os subsídios serão pagos de forma integral.

§3º - Ao Vereador ausente em sessão ordinária será descontada uma parcela de valor correspondente ao numero regimental de sessões mensais, salvo nos casos previstos no Regimento Interno da Câmara Municipal.

Art. 2º - O valor estabelecido no artigo 1º poderá ser reajustado nas mesmas datas e índices em que for procedida a revisão geral anual da remuneração dos servidores do município de Diamantino
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2017.

Comissão de Finanças e Orçamento, 18 de novembro de 2016.

Ver. Edson da Silva – PSD


Ver.Natalino da Silva Barros - PSD

Presidente/Relator




Vice-Presidente

Manoel Loureiro Neto – PP

Membro

JUSTIFICATIVA

A Comissão de Finanças e Orçamento apresenta para apreciação desta Casa Legislativa o Projeto de Lei, que fixa os subsídios dos Vereadores do Município de Diamantino, para o Quadriênio 2017/2020.

A iniciativa do projeto esta amparada pela alínea “f” do Inciso II do artigo 69 do Regimento Interno desta Casa Legislativa e no artigo 55 da Lei Orgânica Municipal e o valor constante no artigo 1º tem base nos artigos 29,VI,”b”, 37 e 39 da Constituição Federal, seus parágrafos e incisos.

É sabido que os subsídios dos agentes políticos, aqui compreendidos os Vereadores devem ser fixados no último ano do mandato para vigorarem no seguinte, pelos vereadores da Câmara Municipal, a teor do que dispõe o Art. 29, inciso V da Constituição Federal No que concerne ao valor estipulado no artigo 1º desta proposição, a Constituição Federal em seu artigo 29, inciso VI, alínea “b”, estipula que o teto máximo do subsídio do vereador corresponderá a 30% (trinta por cento) do subsídio dos Deputados Estaduais. Conforme o Decreto  N.º 40 de 30 de dezembro de 2014, o valor fixado para os Deputados Estaduais do Estado de Mato Grosso é de 75% (setenta e cinco por cento) do subsídio dos Deputados Federais, que totaliza um valor de R$25.300,00 (vinte e cinco mil e trezentos reais), assim, o teto máximo para o subsídio dos vereadores seria de R$7.590,00, porém, em razão do impacto que a atualização dos subsídios causaria no orçamento da Câmara Municipal e ainda, considerando-se que o orçamento de 2.017 da Câmara Municipal é calculado com base da Receita Corrente Liquida efetivamente arrecada no exercício de 2.016 e considerando também que a arrecadação do município vem diminuindo no final do exercício de 2.016, esta Comissão optou por manter o valor dos subsídios dos vereadores em R$6.000,00 (seis mil reais).

Feitas as necessárias justificativas, esta Comissão coloca o presente Projeto de Lei ao crivo deste Parlamento para que seja devidamente discutido e votado.

Comissão de Finanças e Orçamento, 18 de novembro de 2016.
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PAGE  
1
Rua Des. Joaquim P. F. Mendes, 2461 – Jd. Eldorado – Diamantino-MT – 78400-000

(65) 3336-1419 - www.camaradiamantino.mt.gov.br

